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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 100/CORREG, de 19 de julho de 2017. 

 A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08620.029613/2014-47, resolve: 

 Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

167/CORREG/FUNAI/MJ, de 13 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09, p. 07, de 

19/09/2016, e tendo como ultimo ato a recondução por meio da Portaria 78/CORREG/FUNAI/MJ de 13/06/2017, 

publicada no Boletim de Serviço nº 06, p. 1 de 20/06/2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 101/CORREG, de 24 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08620.065054/2015-10, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor  RUTENES LOPES FERNANDES, Agente de Vigilância, matrícula SIAPE nº 004126, para, na 

condição de deprecado, realizar a oitiva de testemunha indicada pela Comissão. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 102/CORREG, de 25 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08620.139300-2015-87, resolve: 

 Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa Disciplinar, instaurada por meio da Portaria 

266/CORREG/FUNAI/MJ, de 17 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 10-11, de 

18/1/2016, e tendo como último ato a prorrogação por meio da Portaria 81/CORREG/FUNAI, de 21 de junho de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço nº 06 de 23 de junho de 2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 103/CORREG, de 24 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08743.000213/2012-00, resolve:                         

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

41/CORREG/FUNAI/MJ, de 30 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 03, de 05 de abril de 2017, e tendo 

como último ato a prorrogação por meio da Portaria n° 70/CORREG/FUNAI/MJ, de  25/05/2017, publicada no Boletim de 

Serviço nº 05, de 26/05/2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 
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PORTARIA Nº 104/CORREG, de 24 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº Administrativo nº 08620.041505/2015-23, resolve:                         

 Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

40/CORREG/FUNAI/MJ de 30 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 03 de 05 /04/ 2017 e prorrogada 

pela Portaria nº71/CORREG/FUNAI 26/05/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 05 de 31/05/2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 105/CORREG, de 24 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08743.000155/2015-59, resolve: 

 Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

39/CORREG/FUNAI/MJ, de 30 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 03, de 05 de abril de 2017, 

prorrogada pela Portaria nº 72/CORREG/FUNAI  de 26/05/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 05 de 31/05/2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 106/CORREG, de 24 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08620.105337/2015-10, resolve: 

 Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

35/CORREG/FUNAI/MJ, de 31 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 03, de 05/04/2017, e reconduzida 

pela Portaria nº 75/CORREG/FUNAI 06/06/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 06 de 08/06/2017. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

PORTARIA Nº 107/CORREG, de 25 de julho de 2017. 

A CORREGEDORA-SUBSTITUTA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 

426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União  de 14 de junho de 2017, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do 

Processo Administrativo nº 08620.062465/2013-91, resolve: 

 Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

44/CORREG/FUNAI/MJ, de 31 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 03-04, de 05 de abril de 2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

 


